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                  Resolução N° 01/2021 

Institui normas e procedimentos para a avaliação 

de conhecimento prévio relativo às disciplinas 

integrantes das matrizes curriculares dos cursos de 

graduação em Geografia do Instituto de 

Geociências da Universidade Federal da Bahia 

(IGEO/UFBA). 

 

O Colegiado do Curso de Graduação em Geografia do Instituto de Geociências da 

Universidade Federal da Bahia (IGEO/UFBA), no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o que está disposto nos artigos 78 a 81 do Regulamento de Ensino de Graduação 

e Pós-Graduação stricto sensu (REGPG) da UFBA; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para a Avaliação de Conhecimento Prévio 

(ACP) relativo às disciplinas integrantes das matrizes curriculares dos cursos de 

graduação em Geografia do IGEO/UFBA. 

Art. 2º. Esta Resolução será aplicada conjuntamente ao Regulamento de Ensino de 

Graduação e Pós-Graduação stricto sensu da Universidade Federal da Bahia 

(REGPG/UFBA) e demais normas correlatas. 

Art. 3º Não poderá ser objeto de ACP o componente curricular no qual o/a estudante 

tenha: 

 a) se inscrito anteriormente na UFBA (§2º do Art. 78 do REG-PG), seja nos 

semestres anteriores ou no semestre em curso; 

 b) se submetido à ACP anteriormente e tenha sido reprovado. 



Art. 4º Somente serão solicitados pelo Colegiado do Curso, ao departamento responsável 

pela oferta do componente curricular, pedidos de ACP em disciplinas cujo cumprimento 

do pré-requisito esteja explícito no histórico escolar do/a solicitante. 

Art. 5º A solicitação de ACP, com justificativa e motivo comprovados, deverá ser feita 

através do formulário de Requerimento Escolar, no prazo máximo de até 25% do início 

de cada semestre letivo. 

§ 1° Caso o(a) estudante tenha motivo comprovado para solicitar a ACP fora do prazo 

estipulado, como aprovação em concurso, contratação, mudança de Estado, entre outros, 

tal solicitação será previamente analisada e deliberada pelo Colegiado, respeitando os 

prazos mínimos necessários para a tramitação de todo o processo e registro da ACP no 

histórico do(a) estudante. 

§ 2º A solicitação de ACP de mais de um componente curricular por um(a) mesmo(a) 

estudante deve ser realizada em formulários separados. 

§ 3º Não serão aceitos pedidos de ACP para disciplinas de estágio e TCC. 

Art. 6° Caberá ao estudante provar que tem conhecimento prévio no(s) componente(s) 

solicitado(s) na ACP e, de forma autônoma, se inteirar da ementa e do conteúdo 

programático que será avaliado. 

Art. 7º O Colegiado do Curso deliberará sobre a ACP na reunião imediatamente posterior 

a data da solicitação feita pelo(a) estudante. 

§ 1º Aprovada a solicitação do(a) estudante no colegiado, a Coordenação do Curso por 

mensagem (e-mail), através do endereço eletrônico informado no formulário de 

Requerimento Escolar, avisará o(a) estudante sobre o resultado em até três dias úteis. 

§ 2º É de responsabilidade do(a) estudante acompanhar todos os atos, prazos e 

comunicados referentes à ACP solicitada. 

Art. 8º O Colegiado encaminhará o(s) processo(s) para o departamento responsável pela 

oferta do componente curricular, com a(s) solicitação(ões) de ACP aprovada(s), no prazo 

máximo de 10 dias úteis.  

Art. 9º O departamento, por sua vez, deverá na reunião imediatamente posterior ao 

recebimento do processo ou no prazo de até 10 dias úteis, constituir uma Comissão de 

Avaliação, composta por, no mínimo, três (03) professores, sendo um deles, 

obrigatoriamente, docente responsável pelo componente curricular no qual o(a) estudante 

será avaliado(a).  

§ 1º No caso de haver mais de um(a) estudante(s) para o mesmo componente, a mesma 

Comissão fará as avaliações. 

§ 2º A Comissão de Avaliação terá o prazo de 10 dias úteis para comunicar ao(a) 

solicitante o roteiro, contendo o formato e o calendário das atividades avaliativas.  



§ 3° O roteiro elaborado pela Comissão de Avaliação deverá conter: 

a) O calendário com a data de início das atividades avaliativas, que ocorrerá em até 10 

dias contados a partir da data de divulgação do calendário; e a data de finalização das 

atividades avaliativas, que ocorrerá em até 30 dias contados a partir da data de divulgação 

do roteiro. A Comissão de Avaliação terá autonomia para a definição das datas e dos 

horários da avaliação, desde que publicados no Roteiro. Se a Comissão estiver avaliando 

mais de um(a) estudante, as datas e horários de avaliação serão individuais. Em caso de 

motivo comprovado, o(a) estudante poderá solicitar, uma única vez, a alteração do dia e 

horário da avaliação, o que será deliberado pela Comissão de Avaliação e registrado no 

relatório circunstanciado final. 

b) O local onde irão ocorrer as atividades avaliativas. As avaliações poderão acontecer 

tanto em ambiente presencial quanto remoto. No caso de ambiente virtual, deverão ser 

informados a plataforma e o link de realização da avaliação. 

c) O formato da(s) atividade(s) avaliativa(s), que deverá(ão) envolver no mínimo duas 

avaliações parciais. Sugere-se inicialmente uma avaliação oral (arguição, entrevista, 

seminário, diálogo, entre outras) e outra escrita (prova, artigo, relatório, atividade prática, 

elaboração de mapa/carta, etc.). A avaliação oral deverá ser gravada (vídeo/áudio; ou 

áudio) 

d) A definição das notas e/ou peso para cada atividade avaliativa, bem como a memória 

de cálculo que será empregada para obtenção da média final. Sugere-se que para cada 

avaliação seja atribuída uma nota entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez) por cada um dos membros 

da comissão. 

e) Informações sobre o conteúdo que será objeto de avaliação, o qual poderá fazer 

unicamente referência ao conteúdo programático da disciplina, ou conter orientações 

complementares para a realização da atividade. 

f) O formato de entrega das atividades: i) se impressa e/ou digital; ii) o formato de entrega, 

presencial ou por e-mail; iii) a extensão mínima e máxima do texto; iv) o formato do 

arquivo; v) outros detalhes que a Comissão de Avaliação julgar necessários.  

§ 4º O/a estudante deverá ter ciência de que as datas da avaliação poderão ser coincidentes 

com outras avaliações e atividades.  

§ 5º Caberá ao estudante organizar, preparar e realizar todas as etapas das avaliações 

propostas de forma individual e autônoma, comprovando assim seu conhecimento prévio 

do conteúdo da disciplina. 

§ 6º A não entrega/apresentação de qualquer uma(s) da(s) atividade(s) avaliativa(s) na 

data prevista resulta na atribuição da nota zero na avaliação parcial. 

§ 7° No caso de identificação de plágio a atividade será automaticamente zerada. 

§ 8° Será aprovado o(a) estudante que na média final atingir nota igual ou superior a 5,0.  



§ 9º Não haverá segunda chamada da ACP. 

Art. 10º A Comissão de Avaliação encaminhará um relatório circunstanciado ao 

Departamento, acompanhado da(s) atividade(s) avaliativa(s) realizada(s), quando couber, 

bem como da respectiva avaliação e do seu resultado, com a indicação da nota atribuída, 

em um prazo máximo de 5 dias após a finalização das atividades avaliativas. 

Art. 11º O departamento responsável pela oferta do componente curricular encaminhará 

o relatório circunstanciado ao Colegiado do curso. 

Art. 12º O Colegiado do curso dará ciência do resultado da ACP ao estudante. 

§ 1º O relatório circunstanciado poderá ser disponibilizado, por e-mail, para consulta 

pelo(a) estudante mediante solicitação do(a) interessado(a).  

Art. 13º O Colegiado do curso, após a decisão final fundamentada sobre a ACP, fará os 

encaminhamentos cabíveis. Em caso de aprovação ou reprovação, encaminhará o 

processo à Coordenação de Atendimento e de Registros Estudantis (CARE) para que seja 

registrada a nota obtida no histórico escolar do(a) estudante.  

Art. 14º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de 

Graduação em Geografia. 

Art. 15º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Colegiado dos Cursos de Graduação em Geografia da UFBA, 30 de março de 2021. 

 

Erika do Carmo Cerqueira 

Coordenadora do Colegiado 

 


